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Diretor do Coro 
 

 Visão Geral 

O Diretor do Coro dirige os Membros do Coro e todos os instrumentistas e incentiva a 

participação ativa da comunidade paroquial nos cânticos durante a Liturgia.  

 

 Atividades/Responsabilidades 

 Mantém uma lista de contactos dos Membros do Coro. 

 Assegura que quaisquer alterações na lista dos Membros do Coro sejam prontamente 

comunicadas à Comissão de Selecção do Voluntário Paroquial. 

 Colabora com o Pastor e outros membros que colaboram na igreja. 

 Dirige o coro por forma a apoiar a participação musical da congregação.  

 Dirige todos os solos durante as celebrações litúrgicas. 

 Prepara toda a música coral da Liturgia. 

 Calendariza, prepara e lidera os ensaios do coro. 

 Dirige o coro e todos os instrumentistas para a música utilizada durante a Liturgia. 

 Trabalha em conjunto com os outros membros colaboradores musicais para partilhar a 

execução musical da Liturgia. 

 Assiste a workshops sobre Liturgia, conforme necessário. 

 Planeia o calendário litúrgico com o Pastor e o(s) seu(s) delegado(s). 
 

As Atividades/Responsabilidades acima indicadas poderão não refletir totalmente o ministério realizado 

na paróquia. Por favor, consulte a caixa "Outras Especificações" sobre os deveres que são específicos a 

esta paróquia. 
  

          Outras especificações: 
 

________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________ 

 

 ________________________________________________________________________ 

 

 

 Competências, Experiência e Qualificações 

 É um membro totalmente iniciado e idóneo da Igreja Católica. 

 Tem de ter, pelo menos, 18 anos. 

 Está registado na paróquia há, pelo menos, 2 anos. 

 Possui conhecimentos dos princípios do som litúrgico, baseados em documentação 

litúrgica da Igreja. 

 É reconhecido dentro da comunidade paroquial como uma pessoa de boa reputação. 

 Demonstra competência adequada na direção das técnicas vocais. 

 Possui conhecimentos aprofundados da voz humana. 

 Possui capacidade de trabalhar com cantores voluntários e amadores. 

 Está familiarizado com o reportório coral disponível para as diversas vozes corais. 
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 Possui a capacidade de recrutar e de motivar os paroquianos para se envolverem no 

ministério musical. 

 

 É necessária a seguinte formação musical (por ex. curso de piano Grau 10, diploma do 

conservatório em formação, etc.) ___________________________________________; 

______________________________ é uma mais-valia. 

    

 Características e Qualidades Pessoais 

 Deseja servir a comunidade e dedicar tempo e talentos a este ministério. 

 Precisa de ser uma pessoa de oração e de colaboração, com fortíssimas competências 

interpessoais. 

 Possui entusiamo, atitude positiva e um apreço genuíno por música. 

 Possui um espírito de generosidade e de criatividade. 

 

 Orientação e Formação 

Programa Padrão de Orientação Paroquial e desenvolvimento profissional como Diretor do Coro. 
 

 Grupo Participante 

Membros do Coro, Instrumentistas 

 

 Apoio, Supervisão e Avaliação 

O Pastor e/ou o(s) seu(s) delegado(s) é/são o primeiro nível de apoio, supervisão e avaliação. 
 

 Tempo de Nomeação do Ministério 

Entre três e cinco anos com possibilidade de renovação (Risco Geral) 

Um ano com possibilidade de renovação (*Risco Elevado) 

 

 Benefícios e Condições de Trabalho 

Contribuirá diretamente na experiência litúrgica da Paróquia. 

Continuará a desenvolver competências de liderança. 

Boa formação e experiência, para aqueles que procuram progredir nos campos da condução e 

direção. 

Serão reembolsadas despesas aprovadas, decorrentes do ministério musical. 

Este é um cargo voluntário, que requer tempo de dedicação de ___ horas por semana/___ horas 

por mês. 

Tem de poder assistir à sessão de orientação e às sessões de formação, conforme exigido. 

 

 Recomendações de Seleção 
Este é um cargo de Risco Geral (exceto se os participantes forem menores de 16 anos, nesse caso é um 

cargo de Elevado risco*). 
É necessário o preenchimento de um Formulário de Informação de Voluntário.  

É exigida formação e orientação. 

Haverá supervisão e avaliações periódicas. 
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Esta descrição de cargo de ministério reflete com precisão o Ministério do Diretor do Coro  

 

atualmente praticado em ____________________________. 

             (Nome da Paróquia) 

 

 

____________________________________ 

Comissão de Seleção do Voluntário Paroquial 

 

 

_______________________________                               _________________________________ 

Pastor                Data 

 

Preparado por: Arquidiocese de Toronto 

 

 


